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EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por GILMAR GUIMARÃES LOIOLA 
com CPF nº: ***.303.***-72, devidamente qualificado nos autos do 
Processo nº P266220/2023-AMA. RESOLVE: Receber a defesa como 
tempestiva e julga IMPROCEDENTE os pedidos. Poderá o autuado oferecer 
recurso à Comissão de Julgamento de Recurso- CARI, desta Autarquia, 
dentro do Prazo de 20 (vinte dias) corridos, a contar da ciência dessa decisão 
nos termos do disposto no art.126 do Dec. Federal n º 6.514/ 2008. Determina 
a publicação desta decisão. Sobral, 29 de setembro de 2023. Déborah de 
Andrade Aragão Linhares - Autoridade julgadora 1ª instância - Procuradora 
Jurídica - AMA.

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por MÃE RAINHA URBANISMO LTDA 
com CNPJ nº 04.487.622/0001-47, devidamente qualificado nos autos do 
Processo nº P267899/2023-AMA. RESOLVE: Receber a defesa como 
tempestiva e julga PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos. Poderá a 
empresa autuada oferecer recurso à Comissão de Julgamento de Recurso- 
CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 20 (vinte dias) corridos, a contar 
da ciência dessa decisão nos termos do disposto no art.126 do Dec. Federal n º 
6.514/ 2008. Determina a publicação desta decisão. Sobral, 29 de setembro 
de 2023. Déborah de Andrade Aragão Linhares - Autoridade julgadora 1ª 
instância - Procuradora Jurídica - AMA.

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por SIGNUS CONSTRUÇÕES E 
ASSESSORIA TÉCNICA LTDA com CNPJ nº: 23.726.292/0001-40, 
devidamente qualificado nos autos do Processo nº P268824/2023-AMA. 
RESOLVE: Receber a defesa como tempestiva e julga IMPROCEDENTE os 
pedidos. Poderá a empresa autuada oferecer recurso à Comissão de 
Julgamento de Recurso- CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 20 (vinte 
dias) corridos, a contar da ciência dessa decisão nos termos do disposto no 
art.126 do Dec. Federal n º 6.514/ 2008. Determina a publicação desta 
decisão. Sobral, 29 de setembro de 2023. Déborah de Andrade Aragão 
Linhares - Autoridade julgadora 1ª instância - Procuradora Jurídica - AMA.

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por VALNEIDE RIBEIRO GARCIA com 
CPF nº ***.248.***-53, devidamente qualificado nos autos do Processo nº 
P257032/2023 -AMA. RESOLVE: Receber a defesa como tempestiva e 
julga IMPROCEDENTE os pedidos. Poderá a empresa autuada oferecer 
recurso à Comissão de Julgamento de Recurso- CARI, desta Autarquia, 
dentro do Prazo de 20 (vinte dias) corridos, a contar da ciência dessa decisão 
nos termos do disposto no art.126 do Dec. Federal n º 6.514/ 2008. Determina 
a publicação desta decisão. Sobral, 29 de setembro de 2023. Déborah de 
Andrade Aragão Linhares - Autoridade julgadora 1ª instância - Procuradora 
Jurídica - AMA. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 960, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023. 
OUTORGA O TÍTULO DE CIDADANIA SOBRALENSE AO SENHOR 
EVALDO LOPES BARBOSA. A PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Fica outorgado o Título 
de Cidadania Sobralense ao Senhor Evaldo Lopes Barbosa, natural da cidade 
de Fortaleza-CE, filho de Francisco Barbosa Filho e Cleonice Lopes 
Barbosa, pelos relevantes serviços prestados. Art. 2º Este Decreto 
Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 26 de setembro de 2023. Maria 
Socorro Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE. 

ATO CONVOCATÓRIO Nº 01/2023 - CONREG. Aos Senhores 
Membros do Conselho Municipal de Regulação e Controle Social 
(CONREG), ASSUNTO: Convocação para 1ª Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Regulação e Controle Social (CONREG). 

Cumprimentamos Vossas Senhorias, na oportunidade em que convidamos 
para participarem da 1ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Regulação e Controle Social (CONREG), a realizar-se no dia 05 de outubro 
de 2023, às 10h, na sala de reuniões do 5º (quinto) andar da Prefeitura 
Municipal de Sobral, localizado à Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro 
Centro, CEP 62.011-065, Sobral/CE. A referida reunião acontecerá com o 
objetivo de apresentar as seguintes pautas: 1. Abertura dos trabalhos 
inerentes ao CONREG; 2. Apresentação e funcionamento do CONREG; 3. 
Apresentação dos membros do CONREG. Sem mais para o momento, 
permanecemos à disposição para prestar os esclarecimentos adicionais que 
se fizerem necessários. Sobral/CE, 26 de setembro de 2023.  DAVID 
MACHADO BASTOS - Presidente do Conselho Municipal de Regulação e 
Controle Social (CONREG). 

ANEXO DO ATO CONVOCATÓRIO Nº 01/2023 - CONREG

RESOLUÇÃO Nº 16/2023 - CMDCA/SOBRAL - DISPÕE SOBRE O 
MOMENTO DE APURAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS 
MEMBROS ELEITOS PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE SOBRAL/CE DO ANO DE 
2023 PARA CUMPRIMENTO DE MANDATO ELETIVO DE 4 
(QUATRO) ANOS, NO PERÍODO DE 10 DE JANEIRO DE 2024 A 9 DE 
JANEIRO DE 2028. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Sobral- CE, no uso das atribuições que lhe confere a lei 
municipal nº 239/99, de 06 de dezembro de 1999. CONSIDERANDO o art. 
88 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente; CONSIDERANDO, a população da cidade de Sobral-CE, que 
divide o Conselho Tutelar em dois colegiados com 5 (cinco) membros 
conselheiros. CONSIDERANDO o número de candidatos ao Conselho 
Tutelar de Sobral, totalizando 30 (trintas); CONSIDERANDO a quantidade 
de urnas a serem apuradas, totalizando 64 (sessenta e quatro) urnas; 
CONSIDERANDO que o CMDCA não dispõe de sede própria; 
CONSIDERANDO a limitação do Espaço cedido para a apuração; 
CONSIDERANDO o item 11. APURAÇÃO E RESULTADO, pág. 77 do 
Guia de Atuação do Ministério Público na fiscalização do processo de 
Escolha do Conselho Tutelar. RESOLVE: Art. 1º - Divulgar que o Local de 
apuração dos votos acontecerá na Escola de Saúde Pública Visconde de 
Sabóia, localizada da Av. John Sanford, 1320, Junco, Sobral-CE; Art.2º - 
Permitir o acesso ao local de apuração apenas dos 30 (trinta) candidatos ao 
cargo de Conselheiro Tutelar, aos membros da Comissão Especial do 
CMDCA destinada exclusivamente a este Processo, aos procuradores 
jurídicos vinculados à Prefeitura Municipal de Sobral, aos membros Tribunal 
Regional Eleitoral e aos membros do Ministério Público. Registre-se, 
publique-se e cumpra-se. Sobral-CE, 28 de setembro de 2023. Flávia Pontes 
Borges - Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente -CMDCA/Sobral/CE. 

ATA Nº 12/2023 - Ao vigésimo primeiro dia do mês de setembro de dois mil e 
vinte e três, às 14h, pela Plataforma Virtual - MEET, foi realizado a Reunião 
Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 
Participaram da Reunião os seguintes conselheiros Representantes 
Governamentais: Ana Gilmaiza Tomaz Lourenço - Titular e Francisca Leite 
Mendonça Escócio - Suplente, Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social - SEDHAS; Caetana Juscilane Bezerra Araújo - Suplente, 
Secretaria de Educação; Ana Carla Azevedo Dias - Titular, Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico -STDE; Maria do Carmo 
Rodrigues Arruda Coelho - Titular e Teresa Cristina Mendes Carneiro - 
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Suplente, Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer - SECJEL; Alessandra 
Carvalho Nóbrega Duarte - Titular, Secretaria de Saúde; Lisianne Farias 
Tavares - Titular e Vice-presidente, Secretaria do Planejamento e Gestão - 
SEPLAG; Ramon do Nascimento Rodrigues - Suplente, Secretaria do 
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente - SEUMA. Representantes da 
Sociedade Civil: Joyce Marri de Oliveira Gonçalves - Suplente, Serviço 
Social do Comércio - SESC; Marcilene Ferreira da Silva - Titular e 
Presidente, Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Sobral- 
SINDSEMS; Leidiana do Nascimento Pinto - Titular, Núcleo do Conselho 
Regional de Serviço Social - NUCRESS; Lucileuda Albuquerque Fontenele 
da Cunha - Titular e Francisca Francirene Tomaz Parente - Suplente, Obra 
Social Nossa Senhora da Glória - Fazenda da Esperança; Francisca das 
Chagas da Silva Mesquita - Titular, Sociedade de Apoio à Família Sobralense 
- SAFS. Representantes de Usuários do SUAS: Antônia Márcia da Silva 
Mesquita - Titular, Sociedade de Apoio à Família Sobralense - SAFS; Maria 
Gleicivane Vasconcelos de Sousa - Titular, Centro de Evangelização Recanto 
da Paz - CERPAZ, como convidados se fizeram presentes: Emanuelle 
Ferreira Gomes Carneiro - Secretária Executiva da Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social - SEDHAS; Domingos Sávio Ferreira 
Sousa - Coordenador da Assistência Social; Roberto Cleber Feitosa - 
Coordenador do setor Administrativo- Financeiro da SEDHAS; Maluma 
Aguiar Marques - Coordenadora Institucional; Luizyland Pereira Lima 
Bandeira - Gerente da Célula da Gestão do SUAS - GSUAS; José Leôncio 
Rodrigues Souto - Gerente do setor de Licitações e Contratos da SEDHAS; 
Camila Silveira Leitão - Núcleo de Acompanhamento de Contratos e 
Convênios. Destacou a pauta a ser discutida no decorrer da reunião: 
Deliberação sobre a destinação dos recursos da COVID, conforme a Portaria 
MDS Nº 884, de 10 de Maio de 2023. Na sequência, a Presidente iniciou a 
reunião, em seguida a gerente Luizyland Lima apresentou a Portaria 
884/2023 que se referia a Reprogramação dos saldos da COVID onde 
autoriza os municípios à utilização dos saldos em conta conforme diretrizes 
previstas no art 2 da citada portaria. Após a apresentação foi explanado o 
processo e fluxo de construção de uma licitação. O gerente Leôncio Souto 
apresentou o passo a passo de construção de uma licitação e justificativa do 
prazo de finalização da mesma. Dando continuidade a Supervisora do 
Núcleo de Acompanhamento de Contrato, Camila Leitão exibiu os processos 
de licitação que estão ativos e seu andamento junto à SEDHAS. Após esse 
momento de explanação foi aberto espaço para que os conselheiros 
elucidassem suas dúvidas. Na ocasião a presidente Marcilene, assim como os 
conselheiros Márcia, Ramon, Leidiana, Alessandra manifestaram a 
possibilidade de: 1) Garantir bonificação/gratificação aos coordenadores das 
unidades vinculadas à SEDHAS e 2) Estruturação dos equipamentos, tais 
como: materiais permanentes e didáticos, além de profissionais. Em resposta 
o Coordenador da Assistência Social, Sávio expôs sobre as reformas 
previstas para as unidades: Casa do Cidadão, CRAS Dom José e CREAS que 
estão em processo de licitação, além das adesões de atas para garantir 
estruturação das unidades em referência aos materiais solicitados. Em 
referência, às equipes (profissionais) das unidades foi ressaltado que a 
SEDHAS está organizando Novo Edital de contratação temporária prevista 
para o final do mês de outubro. Considerando que a pauta se refere a 
apreciação e aprovação do Colegiado na utilização dos saldos da Covid, 
tendo por justificativa de sua destinação - folha de pagamento dos 
profissionais que atuam na Proteção Social Especial no valor de R$ 
202.632,91 (Duzentos e Dois Mil, Seiscentos e Trinta e Dois Reais e Noventa 
e Um Centavos), em conformidade com a Portaria 884/2023 devendo este 
recurso ser utilizado até o dia 31 de dezembro de 2023. Não havendo mais 
dúvidas a serem esclarecidas, foi iniciado o processo de votação. Tivemos 14 
(quatorze) votos favoráveis pelo colegiado mediante a RESOLUÇÃO Nº 29. 
Nada mais a tratar, a presidente agradeceu a todos e encerrou a reunião. Eu, 
Oneide Pastora da Silva, Secretária Executiva deste Conselho lavrei a Ata, 
que depois de lida, analisada e aprovada por este Conselho, será assinada por 
quem é de direito. Sobral, 21 de Setembro de 2023. MARCILENE 
FERREIRA DA SILVA Presidente do CMAS 

RESOLUÇÃO N°29/2023 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Extraordinária do dia 21 de Setembro de 2023. RESOLVE 
APROVAR: ART. 1º - Deliberação sobre a destinação dos recursos da 
COVID para folha de pagamento dos profissionais que atuam na Proteção 
Social Especial, conforme a Portaria MDS Nº 884, de 10 de Maio de 2023. 
Sobral, 21 de Setembro de 2023. MARCILENE FERREIRA DA SILVA - 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

EDITAL N° 18/2022 - SCMS - CONVOCAÇÃO. PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE PROFISSIONAIS PARA A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
SOBRAL. A Gerente administrativa, Letícia de Sousa Fialho , no uso de suas 

atribuições estatutárias e regimentais e nos termos do Edital SMS Nº 
18/2022, publicado em 23 de dezembro de 2022, bem como o disposto no 
Resultado Final do certame, publicado em 18 de janeiro de 2023, RESOLVE: 
I. Convocar os candidatos descritos no Anexo I para provimento de vaga de 
emprego para atendimento aos serviços da SCMS, segundo a ordem de 
classificação, conforme resultado final em 18 de janeiro de 2023; II. Informar 
que os candidatos aprovados deverão se apresentar entre os dias 21 a 22 de 
setembro de 2023, entre 07:00 as 11:00 e de 13:00 as 17:00, no RH/SCMS, 
munidos dos documentos listados no check-list no anexo II deste documento; 
III. Informar que os profissionais contratados serão admitidos pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Sobral-CE, 21 de setembro de 
2023. Regina Célia Carvalho da Silva - Diretora Interventora da Santa Casa 
de Misericórdia de Sobral. 

EDITAL N° 05/2023 - SCMS - CONVOCAÇÃO. SELEÇÃO DE 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR PARA ATENDEREM OS 
SERVIÇOS DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL. A Gerente 
administrativa, Letícia de Sousa Fialho , no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais e nos termos do Edital SCMS Nº 05/2023, publicado em 30 de maio 
de 2023, bem como o disposto no Resultado Final do certame, publicado em 26 de 
junho de 2023, RESOLVE: I. Convocar os candidatos descritos no Anexo I para 
provimento de vaga de emprego para atendimento aos serviços da SCMS, 
segundo a ordem de classificação, conforme resultado final em 26 de junho de 
2023; II. Informar que os candidatos aprovados deverão se apresentar entre os dias 
21 a 22 de setembro de 2023, entre 07:00 as 11:00 e de 13:00 as 17:00, no 
RH/SCMS, munidos dos documentos listados no check-list no anexo II deste 
documento;  Sobral-CE, 21 de setembro de 2023. REGINA CÉLIA CARVALHO 
DA SILVA -  Diretora-Geral da Santa Casa de Misericórdia de Sobral. 
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ANEXO I  

CÓDIGO 01 – AUXILIAR DE ESCRITÓRIO SCMS I 

Nº da 
Inscrição  

CPF 
NOME PONTUAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃ
O 

175118 ***.664.363-** Jaldenice Gomes de Sousa 18 33° 

CÓDIGO 02 – AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
Nº da 

Inscrição  
CPF NOME PONTUAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO 

177377 ***.375.143-** 
Regivana Maria da Silva 

Mendes 
25 6° 

174680 ***.694.603-** Lindomar de Sousa Mesquita 23 7° 

CÓDIGO 05 – AUXILIAR DE FARMÁCIA SCMS I 

Nº da Inscrição  CPF NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

173753 ***.751.363-** Francisca Analene Alves 24 
 

13° 
 

173538 ***.218.203-** Maria Gilmara Marques Zeferino 23 14° 

176393 ***338.053-** Marta Maria Ferreira Pereira 22 15° 

ANEXO II-CHECK LIST 

Fotos 3X4 03 Cópias 

Certidão de Nascimento e/ou Casamento – (CPF do cônjuge) 02 Cópias 

CTPS (Digital ou Física ) 02 Cópias 

Registro de Identidade – RG 02 Cópias 

CPF 02 Cópias 

Título de Eleitor 02 Cópias 

Carteira do Conselho de Classe 02 Cópias 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa (CDI) 01 Cópia 

Comprovante de Residência atualizado 02 Cópias 

Certidão de PIS Ativo (Solicitar junto à Caixa Econômica) 02 Cópias 

Certidão de Antecedentes Criminais 01 Cópia 

Certidão Negativa de Debito do Conselho de Classe 01 Cópia 

Comprovante de Escolaridade 02 Cópias 

Certificado de Cursos Técnico, Graduação e Especialização. 02 Cópias 

Outros documentos que queiram apresentar (Ex. certificado de cursos) 02 Cópias 

Cartão Nacional do SUS (CNS) 02 Cópia 

Cartão de Vacina é obrigatório está atualizado 
02 Cópias 

Quando possuir dependentes: Certidão de Nascimento, CPF, Cartão de Vacina dos  filhos até seis 
anos, Declaração de Colégio de filhos a partir de quatro anos). 

 

ANEXO I 

CARGO: TECNICO DE  IMOBILIZAÇÃO ORTOPEDICA 

CPF NOME CLASSIFICAÇÃO 

***.339.173-** 
Francisca Glaucia Alcântara de 

Sousa 
1° 

ANEXO II-CHECK LIST 

Fotos 3X4 03 Cópias 

Certidão de Nascimento e/ou Casamento – (CPF do cônjuge) 02 Cópias 

CTPS (Digital ou Física ) 02 Cópias 

Registro de Identidade – RG 02 Cópias 

CPF 02 Cópias 

Título de Eleitor 02 Cópias 

Carteira do Conselho de Classe 02 Cópias 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa (CDI) 01 Cópia 

Comprovante de Residência atualizado 02 Cópias 

Certidão de PIS Ativo (Solicitar junto à Caixa Econômica) 02 Cópias 

Certidão de Antecedentes Criminais 01 Cópia 

Certidão Negativa de Debito do Conselho de Classe 01 Cópia 

Comprovante de Escolaridade 02 Cópias 

Certificado de Cursos Técnico, Graduação e Especialização. 02 Cópias 

Outros documentos que queiram apresentar (Ex. certificado de cursos) 02 Cópias 

Cartão Nacional do SUS (CNS) 02 Cópia 

Cartão de Vacina é obrigatório está atualizado 02 Cópias 

Quando possuir dependentes: Certidão de Nascimento, CPF, Cartão de Vacina dos  filhos até seis 
anos, Declaração de Colégio de filhos a partir de quatro anos). 
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